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PORTARIA nQ 024/93-GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19, inciso 15, do Re­

gimento Interno desta Casa,

RESOLVE:

FIXAR o horário de funcionamento da Secretaria do
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, no dia 02 
de abril de 1993, das 08:00 às 12:00 horas.

COMÜNIQUE-SE, PÜBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Nor­
te, em Natal, 30 de março de 1993.

Desembargador^qão MEI 
Presidente,--'


